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À 
Prefeitura Municipal de Capitão Eneas – MG 

 
Resposta à solicitação de utilização para aderir a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 17/2025 PROCESSO LICITATÓRIO N°.19/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO N°.12/2025  realizado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA – CODAP. 
 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2025 PROCESSO 
LICITATÓRIO N°.19/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N°.12/2025. 
 
A empresa TECAR MINAS AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA, sediada na 
Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 777, Bairro: Sion, Belo Horizonte/MG, 
vem por meio deste informar a concordância, quanto à Adesão a Ata de 
Registro de Preços n. 017/2024 – Pregão Eletrônico n. 012/2024, cujo 
objeto é o, com fulcro no art. 22 do decreto nº 7.892/13, referente ao 
Pregão Registro de Preços visando a futura e eventual a Registro de preço 
para futura e eventual aquisição de veículos., com primeiro emplacamento. 
O supracitado processo foi realizado pela CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA – CODAP. 
 
ITEM 03 – Qtd: 1 – FIAT CRONOS DRIVE 1.3  0KM MODELO 2025 , 
conforme especificação na Ata. 
 
VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN COMPACTO - Veículo automotor, novo, zero 
km, ano/modelo mínimo de 2025/2025 na cor branca, álcool e/ou gasolina, 
motorização mínima de 95 cv, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, ar 
condicionado, capacidade mínima de 05 lugares, freio ABS e AIRBAG duplo 
frontal, câmbio manual, capacidade do porta malas de no mínimo 400 
litros, distância entre eixos de no mínimo 2460 mm, injeção eletrônica 
multiponto sequencial, tapetes de borracha para o interior, rádio AM/FM, 
protetor de cárter e com todos os acessórios que atendam ao código 
nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima 
de 12 meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em 
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nome do município. O emplacamento será de responsabilidade do 
Município. Entende-se por veículo automotor novo aquele adquirido 
através de fabricante / montadora ou concessionária.  
 
Valor Unitário R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais) 
 
 
Sem mais para o momento, reiteramos com votos de elevada estima. 
 
OBS: 
EM CONFORMIDADE COM O MINICIPIO, que CONCORDA com a adesão 
supra, desde que, não ocorra nenhuma alteração significativa nos valores 
dos veículos. 
Caso ocorra reajustes de valores que torne o fornecimento inviável 
resguardamos o direito de Reequilíbrio Econômico e Financeiro nos 
termos da Lei ou destrato amigável. 
Os veículos deverão ser retirados na concessionária responsável pela Ata. 
 
 

 
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

 


